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aViso de LicitaÇÃo
.

editaL de LicitaÇÃo – toMada de PreÇos

Número: 001/2021

objeto:

coNtrataÇÃo dE EMPrEsa Para PrEstaÇÃo do sErviÇo EsPEcia-
liZado dE lEvaNtaMENto, fÍsico-cadastral E toPoGráfico, dE 

lotEs rUrais, EM GlEBas dE JUrisdiÇÃo do Estado localiZadas No 
MUNicÍPio dE MoJU-Pa, QUE aBraNGErá a colEta dE iNforMaÇÕEs dE 

coordENadas E cadastrais, GEorrEfErENciaMENto, ElaBoraÇÃo 
dE PEÇas tÉcNicas, arMaZENaMENto EM BaNco dE dados, BEM coMo 
atUaliZaÇÃo E disPoNiBilidadE Para coNsUlta do acErvo fUNdiá-

rio do Estado do Pará.

Entrega do Editale Retificações:  Pelos sites  oficiais  www.compraspara.pa.gov.br, www.iterpa.pa.gov.br, ou 
pelo e-mail: ca.iterpa@gmail.com

responsável pelo certame: raphael augusto corrêa – Presidente da comissão Especial de licitação

local de abertura: instituto de terras do Pará - itErPa

data de abertura: 13/ 01/2022.

Hora de abertura: 10:00 horas

orçamento:

·  coNvÊNio Nº 907065/2020
·  ProcEsso: 210000409312022072

·  Partida PtrEs 191732
·  foNtE: 0188000000

·  coNtraPartida
·  ação: 266.563

·  Proj./ativ.: 21.631.1497.8366
·  fonte: 0261007852

·  Elemento de despesa:339014
·  Pi.:210.000.8366c

tipo de licitação: MElHor tÉcNica E PrEÇo

Maiores informações:
Na coordenadoria administrativa do itErPa, pelo telefone (91)3181.6527, 
ou pelos sites: www.compraspara.pa.gov.br, www.iterpa.pa.gov.br, e pelo 

e-mail: ca.iterpa@gmail.com.

ordenador: BrUNo YoHEiJi KoNo raMos

Protocolo: 741758

oUtras MatÉrias
.

GoVerNo do estado do ParÁ
iNstitUto de terras do ParÁ

editaL
o iNstitUto dE tErras do Pará - itErPa, de acordo com o art. 08º 
do decreto Nº 1.191/2020, torna público que os interessados abaixo re-
lacionados estão requerendo a compra de terras, com as seguintes espe-
cificações:

ord ProcEsso iNtErEs-
sado iMÓvEl árEa (ha) localiZaÇÃo MUNiciPio

1 2016/508999

JoÃo 
fErNaNdo 
MENdEs 
soarEs

faZENda 
EsPEraNÇa 193,7738

viciNal 
PiNdoraMa 
atÉ o raMal 

EsMEralda Por 
42 KM atÉ a vila 

sEvEriNo

tailÂNdia

2 2021/1364729
alUisio 
PaiNs 

MaZUcHi

sitio 
saNto 
atilHo

46,2976

Estrada do 
projeto salobo KM 

43, estrada da 
vila Paulo fonteles 
2km após segue 
pelo ramal boa 
esperança 0km

ParaUaPE-
Bas

3 2021/1365091
iriNEU 

dE Brito 
Passos

sitio 
raNcHo 

dos iPÉs
8,9174

Estrada do 
projeto salobo KM 

38, após segue 
pela vicinal vs-03 

por 7 km,

ParaUaPE-
Bas

4 2021/1340878

frisUN 
coMÉrcio 
dE carNEs 

EirEli

sÍtio tEr-
ra saNta 50,1034

Estrada 
ProJEto saloBo 
KM-38, viciNal 
vs-03 KM-22

MaraBá

5 2016/148888

raYsa 
carolYNE 
PacHEco 
lavarEda 
corrEa

faZENda 
tErra 
saNta

62,0494
Br 316, sentido 
capanema, km 

07 M/E

saNta 
Maria do 

Pará

6 010400005/2021 GilsoN 
silvEira

faZENda 
saNta 
Maria

1.436,1834
rodovia Pa-

473 raMal do 
KM 30

alMEiriM

7 120103032/2020
JoÃo 

ilidio ro-
driGUEs

faZEN-
da valE 
vErdE

579,0499 viciNal cava-
lo dE aÇo

sÃo fÉliX 
do XNGU

8 2021/1363336

fErNado 
MarcEliNo 
da silva 
Barra

sÍtio 
PEdaciNHo 
do cÉU 1

3,0738

Pa 320 - raMal 
da vila ModElo, 

sEGUE Por 
Mais 7 KM atÉ 
o raMal da 
aGrocasa

sÃo 
fraNcisco 
do Pará

9 2021/1364224

fErNado 
MarcEliNo 
da silva 
Barra

sÍtio 
PEdaciNHo 
do cÉU 2

3,1361

Pa 320 - raMal 
da vila ModElo, 

sEGUE Por 
Mais 7 KM atÉ 
o raMal da 
aGrocasa

sÃo 
fraNcisco 
do Pará

fica aberto o prazo de 15 (quinze) dias a contar da data da publicação 
deste Edital para impugnações. após o decurso do prazo assinalado, não 
havendo contestação, será dada continuidade a tramitação dos processos 
visando a concretização da regularização fundiária dos requerentes.
Belém (Pa), 13.12.2021
Bruno Yoheiji Kono ramos – Presidente
Mariceli Nascimento Moura flexa – diretora dEaf

Protocolo: 741829

.

.

AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
DO ESTADO DO PARÁ

.

Portaria
.

Portaria Nº7774/2021 de 29 de NoVeMBro de 2021 - adeParÁ.
dispõe sobre a instauração de Processo administrativo de sindicância, de-
signa a comissão e dá outras providências.
o diretor Geral da aGÊNcia dE dEfEsa aGroPEcUária do Estado do 
Pará - adEPará, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
nos art. 199,201 e 205 da lei Estadual nº 5.810/94 e demais legislações 
aplicáveis.


